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109408021 31/651206/18 Sueli de 
Oliveira 
Nogueira 
Vargas

A.Penit In. 03/09/18 a 
10/09/18

08 Três Lagoas

99307024 31/651199/18 Thiago da 
Cruz Bandeira 
Pires

APenit Pr. 06/09/18 a 
05/10/18

30 Campo 
Grande

23848022 31/651209/18 Thiago Jose 
Tormena 
Miranda

A.Penit In. 06/09/18 a 
08/09/18

03 Amambai

58453021 31/651210/18 Neuza Tosta 
Rodrigues

A.Penit Pr. 08/06/18 a 
26/07/18

49 Campo 
Grande

109617022 31/651211/18 Adriana 
Barizan de 
Oliveira Silva

A.Penit Pr. 08/09/18 a 
07/10/18

30 Campo 
Grande

121537021 31/651213/18 Jehu Vieira 
Serrado Junior

A.Penit In. 03/09/18 a 
09/09/18

07 Três Lagoas

468139023 31/651212/18 Simone 
Barreto 
Rezende

Ag.Penit Pr. 06/09/18 a 
06/09/18

01 Três Lagoas

94416021 31/651216/18 Arnold 
Siegfried 
Rosenacker

A.Penit Pr. 08/09/18 a 
06/11/18

60 Campo 
Grande

16411023 31/651215/18 Zelandia 
Aparecida 
Pereira 
Rodrigues de 

A.Penit Pr. 09/09/18 a 
07/12/18

90 Dourados

108920022 31/651218/18 Cesar José 
Garcia de 
Deus

A.Penit In. 10/09/18 a 
09/10/18

30 Dourados

92767022 31/651219/18 Fabricio 
Tassinari de 
Souza

A.Penit Pr. 03/09/18 a 
01/12/18

90 Campo 
Grande

108920022 31/651220/18 Cesar Jose 
Garcia de 
Deus

A.Penit In. 10/09/18 a 
09/10/18

30 Dourados

131760022 31/651222/18 Eduardo 
Cordeiro da 
Silva

A.Penit In. 08/09/18 a 
19/09/18

12 Amambai

36791022 31/651221/18 Maria 
Roseneusa 
dos Santos 
Oliveira

A.Penit Pr. 11/09/18 a 
10/10/18

Pr. Campo 
Grande

58968021 31/651223/18 Jailza 
Espindola

A.Penit In. 29/08/18 a 
09/09/18

In. Campo 
Grande

Aud de Oliveira Chaves 
   Diretor-Presidente 

   Mat.18128021     

PORTARIA “P” AGEPEN Nº.  362, de 17 de setembro de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 Substituir os Membros da Comissão de Avaliação de Desempenho - CAD, 
instaurada através da Portaria  AGEPEN “P” 463, de 12 de setembro de 2017, publicada 
no Diário Oficial nº 9.492, de 13 de setembro de 2017, pág. 103, sendo apostilada no 
Diário Oficial nº. 9.557, de 20 de dezembro de 2017, página 51, da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, a servidora 
ROSÂNIA ANICÉSIO MARIANO, matrícula nº 65156021, Agente Penitenciário Estadual 
da área de Administração e Finanças, pela servidora SÔNIA MARIA FEITOZA, matrícula 
nº 97623022, Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, como 
membro titular, e, a servidora SÔNIA MARIA FEITOZA, matrícula nº 97623022, 
Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, pela servidora 
ROZELY DARK MUNIZ, matrícula nº. 28237021, Agente Penitenciário Estadual da área 
de Administração e Finanças, como membro suplente, a contar de 12 de setembro de 
2018.
 

Campo Grande/MS, 17 de setembro de 2018.
 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 363, de 17 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora ELIZANDRA ASSIS DA SILVA, prontuário nº. 73261022, 
Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, “em prorrogação” 
para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade 
Penal de Média Complexidade”, de Diretora do Estabelecimento Penal Feminino “Carlos 
Alberto Jonas Giordano” de Corumbá/MS, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 12/9/2018 à 
10/11/2018, em decorrência do afastamento por Licença Médica da titular ANELIZE 
LAZARO DE LIMA, prontuário nº. 60036021, Agente Penitenciário Estadual da área 
Segurança e Custódia, de acordo com Boletim de Inspeção Médica nº. 88362, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1.990. 

   
Campo Grande – MS, de 17 de setembro de 2018.                

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/630014/2018 – Processo Disciplinar
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade 
funcional de servidor(es), fato ocorrido nas dependências do Patronato Penitenciário de 
Campo Grande/MS.
DECISÃO: Por isso, diante o exposto e das provas contidas nos Autos do procedimento 
administrativo em questão, concluo que dos fatos apurados,  configuram tipificação 
no ordenamento jurídico disciplinar em vigência perante a Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo qual imputo à Servidora Pública 

Agente Penitenciária Estadual, da Área de Assistência e Perícia, BRUNA DE LEÃO 
FIGUEIREDO – Prontuário 468202022, a plena responsabilidade pelos atos praticados 
perante a presente apuração e no obstante, por força do que dispõe o artigo 98, da Lei 
2.518/2002, a aplicação da pena de REPREENSÃO, com base no texto do artigo 231, 
inciso I, por ter infringido o dispositivo estampado no artigo 219, IV da Lei Estadual 
1.102/1990, e com apreciação do mérito perante o diploma legal vigente.

Campo Grande-MS, 17 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente
 Mat. 18128021

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN

Na Portaria “P” AGEPEN/Nº 394/04, de 14 de dezembro de 2004, republicada no 
Diário Oficial nº 6398, de 3 de janeiro  de 2005, pagina  5, que publicou a averbação 
de tempo de serviço de 4.789 dias, em favor do servidor GUMERCINDO RAMOS 
PEREIRA LEITE, Agente Penitenciário Estadual – prontuário nº  18978021, página 28, 
que publicou correção no Diário Oficial nº. 9.740, de 13 de setembro de 2018, pág. 46, 
foi feita a seguinte apostila: 

Onde constou: “período 27/6/1986 à 3/11/1986”
Passe a constar: período 27/8/1986 à 3/11/1986
E
Onde constou: “período 11/11/1986 à 23/6/1987”
Passe a constar: período 10/11/1986 à 23/6/1987

Processo nº. 31/601787/2004

Campo Grande MS, 14 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.424, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora SUENY SOARES SILVA, matrícula n. 56361021, 
ocupante do cargo de Assistente  de Atividades Educacionais, classe F, nível VII, código 
60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III, 
parágrafo único, combinado com art. 78, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 29/007765/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.425, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER pensão por morte, à ANA JOSIANE RODRIGUES 
AGUILERA, na condição de cônjuge e dos filhos SOPHIA 
AGUILERA e RODRIGO DA SILVA GULARTE JUNIOR, beneficiários do ex-servidor falecido 
Rodrigo da Silva Gularte, matrícula n. 363132021, que detinha o cargo de Soldado PM, 
símbolo 231/SD/1, código 40020, da Secretaria de Segurança Pública, do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, 
inciso II, artigo 45, inciso I, art. 51, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 10 de 
junho de 2018 (Processo n. 55/502580/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.426, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

   CONCEDER pensão por morte, à CERONI TERESINHA MAHL, na condição 
de companheira, beneficiária do servidor falecido Arnaldo Alves Ferreira, matrícula n. 
18462021, que detinha o cargo Soldado PM, símbolo 231/SD/I/6, código 40020, lotado 
na Secretaria de Segurança Pública, do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme à 
decisão Judicial proferida nos autos n. 0800437-96.2014.8.12.0037, a contar de 1º de 
agosto de 2018 (Processo n. 55/502870/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.427, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a IRANI NUNES DA SILVA, na condição de 
cônjuge, beneficiária do servidor  falecido Alberto da Silva, matrícula n. 41664022, que 
detinha o cargo de Professor, classe D, nível II código 60001 da Secretaria de Estado de 
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Educação, do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art.13, inciso I, art.31, inciso 
II, letra ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, com validade 
a contar de 2 de julho de 2018 (Processo n. 55/502640/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.428, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a LOURDES DO CARMO SAAB, na condição 
de companheira do servidor, falecido, Pedro dos Santos, matrícula n. 51085021, que 
detinha o cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, código 30004, da 
Secretaria de Estado de Fazenda, do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art.13, 
inciso I, art.31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 
2016, a contar de 20 de julho de 2018 (Processo n. 55/502907/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.429, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a LUCILA ANTUNES MACIEL DA SILVA, na 
condição de cônjuge, beneficiária do servidor, falecido, Genaldo Bento da Silva, matrícula 
n. 21641022, que detinha o cargo de Técnico Fazendário, função Técnico Fazendário e 
Financeiro, classe G, nível VII, referência 514, código 80015, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art.13, inciso I, art.31, inciso 
II, letra ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 
21 de junho de 2018 (Processo n. 55/502517/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.430, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a MANOEL DE VERA CRUZ NETO, beneficiário da 
servidora falecida Claudete de Oliveira da Vera Cruz, matrícula n. 67241021, categoria 
funcional Assistente de Atividades de Trânsito, cargo de Assistente de Atividades de 
Trânsito, classe F, código 70069, do Departamento Estadual de Transito do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, 
inciso II, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 2 de julho de 
2018 (Processo n. 55/502568/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.431, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte à REGIANE CEZAR DE SOUZA, na condição de 
companheira e a da filha EMANOELY VITÓRIA DE SOUZA MARCHESI beneficiárias do 
ex-servidor falecido Manoel Mendes Marchesi, matrícula n. 101106021, que detinha o 
cargo de Fiscal de Obras Publicas, classe F, nível VI, código 70314, da Agência Estadual 
de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, 
inciso I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, inciso II, art. 45, inciso I, e art. 51, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 
de dezembro de 2016, a contar de 15 de julho de 2018 (Processo n. 55/502862/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.432, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão por morte a SUELY YAMACITA DIAS, na condição de cônjuge 
do servidor, falecido, Alfeu Miguel Dias, matrícula n. 3012024, que detinha o cargo 
de Fiscal Tributário Estadual, classe F, referência 452, código 30004, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art.13, inciso I, 
art.31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 

de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, 
a contar de 11 de julho de 2018 (Processo n. 55/502861/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.433, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria por idade, com proventos proporcionais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime 
Geral de Previdência Social, à servidora WANDERLEIA FATIMA DE MATTOS SANTUSSI, 
matrícula n. 85643021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, combinado 
com os art. 76, e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo 
n. 29/028470/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.434, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora, MEIRE LOURDES DA ROCHA, matrícula n. 
21590021, ocupante do cargo de Gestor Socioorganizacional Rural, classe F, nível VI, 
código 70258, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no 
art. 73, incisos, I, II e III, combinado com art.78 parágrafo único da Lei 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 71/600085/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.435, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez a ELZA CORNÉLIA LARZAN, matrícula n. 
17401022, cargo de Agente Penitenciário Estadual, classe 406/SEG/6, código 40331, 
beneficiário da AGEPREV, com fulcro no art. 39 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, combinado com o Decreto n. 13.417, de 16 de maio de 2012, com validade a 
contar de 9 de julho de 2018 (Processo n. 55/501994/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.
                                                                     

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.436, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez à, IVANETE GONÇALVES DE ALMEIDA, 
matrícula n. 57871025, cargo, Técnico de Serviços Organizacionais, classe D, nível IV, 
código 80033, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, beneficiária da AGEPREV, com fulcro no art. 39 da Lei n. 3.150 de 22 
de dezembro de 2005, combinado com o Decreto 13.417 de 16 de maio de 2012, com 
validade a contar de 21 de maio de 2018 (Processo n. 55/501697/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.437, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER, auxilio-invalidez ao segurado, PAULO ROBERTO NUNES, 
matrícula n. 86795022, cargo Tenente Coronel PM, símbolo 231/TCE/6, código 
40010, beneficiário da AGEPREV, com fulcro no art. 22, incisos I, II e III, § 7º da Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com nova redação dada pelo art. 1º, da 
Lei Complementar n. 242, de 1º de dezembro de 2017, com validade a contar de 10 de 
julho de 2018 (Processo n. 55/501788/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.439, DE 17  DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
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artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1° Sargento PM 
ADEMIR DA SILVA, matrícula n. 72174021, símbolo 231/1SG/5, código  40016, com 
fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 
47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a”,  
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301417/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                                                       

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.440, DE 17  DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente PM 
CARLOS SOARES DE CARVALHO, matrícula n. 79531021, símbolo 231/STE/5, código  
40015, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
“a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301697/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.441, DE 17  DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2° Tenente PM 
CLOVIS LIMA BORGES, matrícula n. 55676021, símbolo 231/2TE/6, código  40014, com 
fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 
47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a”,  
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301828/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.442, DE 17  DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM 
DENILSON GONÇALVES, matrícula n. 119888021, símbolo 231/3SG/6, código  40018, 
com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a”,  
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301607/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.443, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1° Tenente PM 
EDSON GLENFEL AQUINO PINHEIRO, matrícula n. 78533021, símbolo 231/1TE/6, código 
40013, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/302288/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                                                      

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.444, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3° Sargento 
PM MOACIR SOARES DAS NEVES, matrícula n. 129285021, símbolo 231/3SG/5, código 
40018, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/301392/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.445, DE  17 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcional e paridade, o 1° 
Tenente BM PAULO LUIZ DILKIN, matrícula n. 103352021, símbolo 231/1TE/5, código 
40037, com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
o art.  54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, e art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/500694/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.446, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM 
DONIZETE APARECIDO NOGUEIRA, matrícula n. 50338021, símbolo 234/3SG/7, código 
40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, 
letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301232/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.447, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RETORNAR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Sargento PM 
RR ISAC GUIMARÃES DO NASCIMENTO, matrícula n. 46827023, símbolo 231/2SG/6, 
código 40017, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 7°, art. 47, inciso III, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e 
art. 91, inciso I, letra “c”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/301836/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.448, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM 
JOÃO RODRIGUES DA SILVA, matrícula n. 70540021, símbolo 231/3SG/7, código 40018, 
com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301476/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.449, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, por idade limite, para a reserva remunerada da 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 
3° Sargento PM JOSE ABILIO GALHARTE, matrícula n. 38424021, símbolo 231/3SG/6, 
código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 47, inciso III, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, 
inciso I, letra “c”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, combinado 
com a Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/301229/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.450, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM 
MARCOS ANTONIO MARCIANO DOS SANTOS, matrícula n. 7115021, símbolo 231/3SG/7, 
código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 
91, inciso II, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/301519/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.451, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

                 REFORMAR, ex offício, por idade limite, da Policia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Cabo PM RR ARLI DA COSTA 
LEITE, matrícula n. 72097022, símbolo 231/CB/6, código 40019, com fulcro no art. 94 
e art. 95, inciso I, letra “d”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301845/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.452, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex ofício, por incapacidade definitiva, da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o  Cabo PM IVAR 
PACHE, matrícula n. 50686022, símbolo 231/CB/6, código 40019, com fulcro, art. 94 e 
art. 95, inciso II, art. 97, inciso I Ve art. 100, inciso II, da Lei Complementar n. 53, de 
30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/302144/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE SETEMBRO DE 2018.
                                         

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor- Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Pagamento de diferença de cota de pensão por morte 
Situação: Inativo
Interessado: 

Mátricula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
457731021 Sebastião Junqueira 

de Castro
Gestor de 

Atividades de 
Trânsito 

Ageprev 55/503172/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.064/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Pagamento de diferença de cota de pensão por morte. 
Situação: Inativo
Interessada: 

Mátricula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
301952021 Wynne Kate Felipe 2º sargento-PM Ageprev 55/503036/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.059/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
48396021 Jubdvan Fernandes de 

Albuquerque
Pensionista Ageprev 55/500379/2018

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.157/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 

GROSSO DO SUL
Assunto: Auxilio-invalidez
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
19490022 Mario Hadalto 

Pereira Amorim
Agente Penitenciário 

Estadual
Ageprev 55/502617/2018

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 2.099/2018/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho “P” AGEPREV do dia, 2 de julho de 2018, publicado no Diário 
Oficial n. 9.689, de 4 de julho de 2018, referente ao servidor GUSTAVO CHIES MIRANDA, 
matrícula, 77202025 foi feita a seguinte apostila (Processo n. 55/501639/2018).

     ONDE CONSTA: “... matrícula 77202024...”
     PASSE A CONSTAR: “...matrícula 77202025...”

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Republica-se por constar incorreção no original publicado no Diário Oficial n. 9.736, de 
06 de setembro de 2018 – pág. 59.
PORTARIA “P” AGESUL n. 120, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

         DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para constituírem comissão 
de execução do inventário de encerramento no exercício de 2018 dos bens móveis, 
imóveis e avaliação dos bens imóveis considerados obsoletos, ociosos, antieconômicos 
ou inservíveis da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL. 

Administração Central – Campo Grande
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão
103411021 Milton Faustino Menezes Técnico de Serviços 

Organizacionais Presidente
51518021 Maria José Nogueira de Almeida Agente de Serviços 

Organizacionais Membro
88249021 Cláudio Gomes da Silva Técnico de Serviços 

Operacionais Membro
57276023 Sélia Aparecida Matoso Calixto Técnico de Serviços 

Organizacionais Membro
65365021 Paulo Cesar Machado de Souza Técnico de Serviços 

Organizacionais Suplente

1ª Residência Regional – Campo Grande
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão
91245021 Rogério Lopes Lima Técnico de Serviços 

Operacionais Membro

2ª Residência Regional – Dourados
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão
9963802 Nilson de Freitas Stolle Assistente de Serviços 

Operacionais Membro

3ª Residência Regional – Três Lagoas
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão
12311021 Aparecido Tosta de Queiroz Gestor de Apoio 

Operacional Membro

4ª Residência Regional – Miranda
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão
124186021 Deumar Ribeiro Alves Neves Técnico de Serviços 

Operacionais Membro

5ª Residência Regional – Ponta Porã
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão
116913022 Cirilo Gonçalves Técnico de Serviços 

Operacionais Membro

6ª Residência Regional – Paranaíba
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão
45719021 Eferson Francisco da Silva 

Menezes
Agente de Serviços 
Operacionais Membro

7ª Residência Regional – Naviraí
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão
64672021 Rita Marcia Ferreira Gonçalves Técnico de Serviços de 

Engenharia Membro

8ª Residência Regional – Corumbá
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão
31900021 Mauro Leite Pereira Técnico de Serviços 

Operacionais Membro

9ª Residência Regional – Nova Andradina
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão
20571022 Jorge Henrique de Oliveira 

Nascimento
Técnico de Serviços 
Operacionais Membro

10ª Residência Regional – Coxim
Matrícula Servidor Cargo Da Comissão


